PARECER Nº 2550, DE 2005, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2 DE 2005

 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe foi apresentado pelo nobre deputado Antonio Mentor, pretendendo sustar as Resoluções SAP-59, de 19.8.2002, e SAP-51, de 11.4.2005, sob o argumento de que foi extrapolada a competência regulamentar da Administração Pública, uma vez que a matéria veiculada nestes documentos cria novas regras sobre execução penal, violando a competência legislativa exclusiva da União a respeito, e implica desvio de finalidade de imóvel público estadual, recebido por doação da Prefeitura Municipal de Americana.

 

Em pauta pelo prazo regimental, não se apresentaram emendas.

 

A Comissão de Constituição e Justiça, por parecer subscrito pelo nobre deputado Donisete Braga, manifestou-se pela aprovação da propositura.



Juntaram-se diversos documentos: Leis do Município de Americana acerca da alienação de imóvel à Fazenda Estadual; abaixo assinado em apoio à propositura (com 950 laudas e 5220 assinaturas); recortes de matérias que indicam a desaprovação da população local em relação às medidas que se desenvolveriam com supedâneo nas Resoluções cuja sustação se pretende.

 

No curso do processo legislativo, a propositura deu entrada na Comissão de Segurança Pública, que não se manifestou tempestivamente, razão por que, em atendimento a requerimento do autor do PDL, providenciou-se a designação de Relator Especial, condição na qual este deputado ora recebe a propositura, para parecer.


 
Como bem acentuado na justificativa da propositura e no parecer da CCJ, as medidas veiculadas pelas Resoluções SAP-59, de 19.8.2002, e SAP-51, de 11.4.2005, não se limitam a dispor sobre a execução da lei processual penal, criando verdadeiras normas originárias de execução criminal. Por outro lado, está demonstrado que o imóvel em questão fora doado à Fazenda Pública Estadual para fins diversos dos que se indicam, demonstrada, portanto, a malversação do bem.



As políticas de segurança pública, pela sua grave repercussão na esfera jurídica do indivíduo, hão de lastrear-se por plena juridicidade. Não se concebe que providências contrárias ao direito de liberdade sejam implementadas com afrontas à ordem jurídica, ainda que tais afrontas sejam de ordem meramente formal – lembrando-se que a forma do ato administrativo é elemento vinculado, que não se submete aos juízos de conveniência e oportunidade do administrador.

 

Se as medidas veiculadas pelas Resoluções SAP-59, de 19.8.2002, e SAP-51, de 11.4.2005, não são legítimas – e de fato não são, conforme se vislumbra dos autos – não é possível permitir-se a manutenção dos seus efeitos.

 

Por essas razões, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 2 de 2005.

a) VANDERLEI SIRAQUE - Relator Especial

